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liberdade religiosa das pessoas privadas de liberdade.

PALAVRAS-CHAVE: LIBERDADE RELIGIOSA — LAICIDADE — EXECUÇÃO
PENAL

A Resolução nº 34 de 24 de abril de 2024, do Ministério da Justiça &
Segurança Pública, define diretrizes e recomendações referentes à assistência
socioespiritual e à liberdade religiosa das pessoas privadas de liberdade. O objetivo da
norma1 é, em essência, dar efetividade à garantia constitucional da liberdade de consciência
e de crença2 no âmbito carcerário.

Contudo, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Decreto Legislativo
229/24, aprovado em 27/05/25 pela Comissão de Segurança Pública & Combate ao Crime
Organizado e encaminhado no dia 02/06/25 à Comissão de Constituição & Justiça & de
Cidadania, que busca sustar dispositivos da aludida Resolução.

1 Norma no sentido lato. A “função normativa” é mais ampla e engloba a “função legislativa”, que seria a
elaboração de “leis” propriamente. Nesse sentido GRAU, Eros. “O direito posto e o direito pressuposto”.
pp.243-244. 6.ed. São Paulo: Malheiros, 2005.
2 Modalidades do conceito maior de “liberdade de pensamento” (SILVA, José Afonso da. “Curso de direito 
constitucional positivo”. 25.ed. São Paulo: Malheiros, 2005). Encontram-se dentro dos direitos fundamentais 
de 1ª dimensão, as liberdades clássicas.



Nessa toada, o PDL 229 pretender sustar os dispositivos da Resolução que
vedam o “proselitismo religioso” e que impedem que servidores públicos e demais
profissionais atuem como voluntários religiosos no mesmo local prisional em que possuam
atuação direta.

Em minha opinião, o ataque a tais dispositivos da Resolução são sintomas do
avanço da pauta religiosa no parlamento brasileiro e configuram, data venia, ofensa à
higidez do Estado laico.

Portanto, faço a presente Indicação para que a Comissão de Direito &
Liberdade Religiosa possa se debruçar sobre o assunto e expressar seu parecer a respeito.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2025

Anexos
- “Comissão aprova suspensão de norma do Ministério da Justiça sobre assistência
religiosa em presídios”. Agência Câmara de Notícias, 11 de junho de 2025.
- Resolução nº 34 de 24 de abril de 2024, do Ministério da Justiça & Segurança Pública,
inteiro teor.
- Projeto de Decreto Legislativo 229/24, inteiro teor. 

























CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eli Borges (Partido Liberal/TO)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE 2024 
(Do Sr. Eli Borges)

Susta, parcialmente , a Resolução Nº 34, DE 24 DE
ABRIL DE 2024 do Ministério da Justiça e Segurança
Pública  que  define  diretrizes  e  recomendações
referentes à assistência socio-espiritual e à liberdade
religiosa das pessoas privadas de liberdade

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos do art 49, inciso V da Constituição
Federal,  o  inciso  II  do  art.  1º,  o  inciso  I  do  art.  4º  e  a  expressão  “vedado  o
proselitismo religioso por parte dos agentes do estado, garantindo-se a livre escolha
de cada indivíduo” do inciso I do art. 19, ambos da Resolução Nº 34, DE 24 DE
ABRIL DE 2024 do Ministério da Justiça e Segurança Pública

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem o objetivo de sustar os
efeitos da Resolução Nº 34, DE 24 DE ABRIL DE 2024 do Ministério da Justiça e
Segurança Pública que define diretrizes e recomendações referentes à assistência
socio-espiritual e à liberdade religiosa das pessoas privadas de liberdade.

As disposições supracitadas poderiam violar a liberdade religiosa das
pessoas privadas de liberdade, em particular, os incisos II do art. 1º o inciso I do art.
4ºe o inciso I do art. 19º, que tratam do proselitismo religioso
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Gabinete do Deputado Eli Borges (Partido Liberal/TO)

por parte do Estado e de seus agentes, bem como da participação de servidores
públicos, empregados privados ou profissionais liberais como voluntários religiosos
em espaços de privação de liberdade nos quais tenham atuação profissional direta.

A sustentação do presente PDL encontra amparo na importância de
respeitar  a  liberdade  individual  de  crença  e  a  não  discriminação  religiosa.  O
proselitismo religioso por parte do Estado ou de seus agentes pode comprometer
essa  liberdade  e  causar  constrangimento  aos  cidadãos.  Da  mesma  forma,  a
participação de profissionais em atividades religiosas em espaços de privação de
liberdade pode gerar conflitos de interesse e violar a neutralidade do Estado em
questões religiosas.

Portanto,  justifico  a  necessidade  de  sustar  tais  disposições  da
Resolução Nº 34, DE 24 DE ABRIL DE 2024, a fim de assegurar o princípio da
laicidade  do  Estado,  garantir  a  igualdade  de  condições  para  todos  os  grupos
religiosos e proteger a liberdade de crença e a autonomia individual dos cidadãos.

Deputado Federal Eli Borges

(PL/TO)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 248 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5248 | dep.eliborges@camara.leg.br

*C
D2

47
37

70
74

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eli Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247377074500

PD
L 

n.
22

9/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
05

/2
02

4 
14

:1
7:

38
.8

53
 - 

M
ES

A


